
CONTRATO Nº 02/2025

Por este instrumento de contrato de prestação de serviço, que entre si celebram de um lado 
CÂMARA DE VEREADORES DE AGRONÔMICA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.161.838/0001-69, com sede administrativa a Rua Leopoldo 
da  Cunha,  n.  435,  Centro,  Município  de  Agronômica/SC,  representado  neste  ato  pelo 
Presidente,  senhor  EDINALDO  FERNANDES,  doravante  simplesmente denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa   VIGILANCIA RIOSUL LTDA  Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, com sede na estrada Boa Esperança, nº 811, bairro Fundo Canoas, 
Rio do Sul/SC, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
81.611.022/0001-90
que reger-se-á de conformidade o Processo Administrativo nº 22/2025 Dispensa de Licitação nº 
17/2025 e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO
1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 
da Dispensa de licitação e na proposta  vencedora,  conforme termos de homologação e de 
adjudicação,  e  se  regerá  pelas cláusulas aqui previstas,  bem como pelas normas da   Lei 
Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 
regulamentos editados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO MENSAL DE SISTEMA DE ALARME 
COM  MONITORAMENTO  24  HORAS  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA, 
INCLUINDO  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE  CENTRAL  DE 
ALARME,  SENSORES,  TECLADO,  SIRENE  E  BATERIA,  CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ORÇAMENTOS ANEXOS, DESTINADA À 
CÂMARA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA/SC

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS VENCEDORES
3.1. São itens deste contrato:

Item Descrição Resumida Unidade de 
Medida

Valor Unit R$ Valor 
Total 12 
meses - 

R$
01 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA 

PARA  LOCAÇÃO  MENSAL  DE  SISTEMA  DE 
ALARME  COM MONITORAMENTO  24  HORAS  E 
ASSISTÊNCIA  TÉCNICA,  INCLUINDO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
ALARME,  SENSORES,  TECLADO,  SIRENE  E 
BATERIA,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS  E  ORÇAMENTOS  ANEXOS, 
DESTINADA  À  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
AGRONÔMICA/SC

Mês 275 3.300



CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS
4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia 28 de novembro de 
2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado com base na 
Lei,  mediante aditivos,  por  conveniência  administrativa,  desde que devidamente 
justificado.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$275,00 
(duzentos e setenta e cinco reais) mensais, conforme a proposta da CONTRATADA vencedora 
da licitação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após emissão da Nota Fiscal e aprovação 
da fiscalização do CONTRATANTE.
6.2. O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias após apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei             Federal 
nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
108 - 7 . 1001 . 1 . 31 . 1 . 2.101 . 0 . 339000

CLÁUSULA OITAVA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
8.1.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO
9.1. Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser
reajustado com base no acumulado do INPС.

CLÁUSULA DECIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1. Diante da ocorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis que  venham  a  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nos  termos  inicialmente 
pactuados,  será  possível  a alteração  dos  valores  pactuados  visando  o  restabelecimento  do 
equilíbrio econômico- financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do 
impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.
10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA.
10.3. Em  sendo  solicitado  o  reequilíbrio  econômico-financeiro,  o  CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do 
protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.
10.4. Dentro do prazo previsto no item 10.3., o CONTRATANTE poderá requerer 
esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o 
prazo para resposta será suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCO
11.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão tratados de 



acordo com a Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
11.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.
11.1.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
11.1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 
forma estipulada  no edital  e  neste  contrato,  sem prejuízo  da aplicação  das  sanções  cabíveis, 
quando for o caso.
11.1.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. São obrigações da CONTRATADA:
12.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste 
contrato, bem como nos termos da sua proposta.
12.1.2.  Responsabilizar-se  pela  integralidade  dos  ônus,  dos  tributos,  dos  emolumentos,  dos 
honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para 
a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.
12.1.3.  Manter  durante  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas 
aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT).
12.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
12.1.5. Zelar pelo cumprimento,  por parte de seus empregados,  das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.
12.1.6.  Responsabilizar-se  por  todos  os  danos  causados  por  seus  funcionários  ao 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 
processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.
12.1.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito 
ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.
12.1.8.  Executar  as  obrigações  assumidas  no presente  contrato  por  seus  próprios  meios,  não 
sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DA PROPOSTA
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação dos serviços, uma vez que não 
se trata de licitação de grande vulto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21.
15.2. A gestão do objeto contratado será realizada pelo subscritor do presente instrumento e 
a fiscalização  do  contrato  será  realizada  pelo  profissional  indicado  no  Documento  de 
Formalização de Demanda;
15.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações 
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
materiais contratados,  verificar  a  regularidade  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e 



trabalhistas,  bem  como prestar  apoio  à  instrução  processual  e  o  encaminhamento  da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação,  alteração,  reequilíbrio, prorrogação,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções, 
extinção  do  contrato,  dentre  outras,  com vista  a  assegurar  o  cumprimento  das  cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
15.4. O  conjunto  de  atividades  de  gestão  compete  ao  gestor  da  execução  do  contrato, 
podendo ser auxiliado pelo fiscal devidamente designado.
15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática.
15.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência e demais documentos que integram o processo 
licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO
16.1. O objeto do presente contrato será recebido:
16.1.1. Atraves da instação do objeto licitado na data de inicio de vigência desse contrato.
16.1.2 Por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de 
termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação dos serviços, uma vez que não 
se trata de licitação de grande vulto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art.     5º da     Lei nº 12.846,     de     1º     de     agosto         de 2013.  
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 30.1 
deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 



direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.
18.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções.
18.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.7. Para  aplicação  das  sanções  previstas  nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  item  17.2  do 
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar  as provas que pretenda 
produzir.
18.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá  apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
18.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
18.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
18.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.
18.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.2 do presente 
Edital exigirá,  como  condição  de  reabilitação  do  licitante  ou  contratado,  a  implantação  ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO
19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA.
19.2. A extinção do contrato poderá ser:
19.2.1. Determinada por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE,  exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta.
19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 



CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento. 

Agronômica, 01 de dezembro de 2025.

                                                                                                   

             Contratante                                                                           Contratada         
Cam. Mun. de Agronômica                                                 VIGILANCIA RIOSUL LTDA
   

____________________________                                  _______________________
Edinaldo Fernandes                       Vigilância Riosul LTDA 
Presidente                                                                          Rep. Legal
                                                                                        

_______________________________                            ___________________________
Testemunha 01: Bruna Gabriela Costa                           Testemunha 02: Gabriela Stahnke 
CPF:  09861139990                                                         CPF:10583485901
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